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PRO.IE.I.O BASICO

l ,..PRESENI,IÇÃO

1.1. Em atendimento ao artigo 6'inciso IX, combinado com art.7o § 2.o inciso I da Lei n."

8.666io3 elaboramos o presert; Projeto Básico, para que através de procedimento licitatório

pertinente. seja efetuada a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços

relacionados à coleta, transporte e destinação final dos Resíduos Sólidos llrbanos (RSU), do

Município de Itapecuru Mirim / MA.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada pam prestâção dos serviços relacionados à coleta,

transporte e deslinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), do Município de Itapecuru

Mirim/MA.

3. JUSTIFICATIVA

3.,. Em face da '-r..:essidrle de coleta e destinação de resíduos sólidos O MUNICÍPIO Dil

Itapecuru Mirim, que tem uma população total do município (Fonte: IBGE/2016): 66.433

Habitantes. População Llrbana do município (Fonte: IBGE/2o16): 42.723 Habitantes. Estimativa de

geração per capta mensal de 24i toneladas;

3.2. A contratação de empresa especializada na coleta regular de lixo no Município de

Itapecuru Mirim se justifica pela necessidade de manter o meio ambiente salutar as pessoas e aos

recursos naturais:

3.3. Com o advento da Lei <ia Metrópole, que dispõe sobre a nova govemança Inter

federativa e das. ainda que anteriores, I-ei Federal n" 11.10712005" que dispõe sobre as normas

gerais dc contrataçãô dos consórcios pl.blicos e. especialmente, a Lei Federal n" 11.44512007, que

estabelece o marco regulatório do saneamento basico e a Lei Federal n" 12.305/2010, que

e-,':a"elece a Política Nacional de Resíduos Sólidos é imperioso, nas regiões metropolitanas, a

de entes municipais para o exercício de atividades ou funções comuns. de interesse

iproco, na área do saneamento básico, compreendido nesta a limpeza urbana c- o manejo de
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resíduos sólidos urbanos, por meio da gestão associada prevista no artigo 241 da Constituição

Federal de 1988;

3.4. Mas como o município está no inicio de uma nova gestão, onde não houve transição da

gestão anterior. nem mesmo repasse de dccumenmção e informações sobre a situação atual do

município, sobre plano diretor, planejamento ambiental, planejamento ou negociações sobre

consórcios públicos para coleta e destinação de resíduos:

3.5. Finalmente a atual gestão. se propõe a iniciar um trabalho tanto de revisão como de

implantação de políticas públicas, respeitando o meio ambienle, as legislações e o bem-estar social

de sua população- E é com a contratação de uma empresa especializada e regularmente

e-r[abelecida. que tambóm tenha o mesmo pensamento da administração. que o município pretende

executar os serviços pretendidos de maneira correta e respeitando as legislações pertinentes.

4. ESPECIFICAÇÃO

4.1 . Contrataçâo de empresa especializada para prestação dos serviços relacionados à coleta.

transporte e destinação finai dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), do Município de ltapecuru

Mirim / MA. pelo período de 12 meses. C onforme especiÍicação dos projetos técnicos que sâo

parte integrante deste Projeto Básico.

5. CONDIÇÕESDOSERVIÇO

5.1. Somente poderão p rticipar desr:e procedimento licitatório, as empÍesas cujo objeto

social seja pertinente ao objeto, devidamenter qualificado. mediante comprovação das regularidades

Íiscais. jurídicas. qualificações técnicas e financeiras. Os serviços a serem executados deverào ser

realizados por empresa habilitada e crederrciada, dentro das diretrizes que a legislação exige,

garantindo a qualidade e a responsabílidade na execução dos serviços;

5.2. Não poderão participar as empresas que se encontrarem sob falência. concordata.

concurso de credores, dissolução. liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que se.la sua

lorma de constituição; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas quç tenharn

sido declaradas inidôneas ou punidas corn suspensão do direito de lici tratar pela

)-A:mriristração Municipal:
Antonio Ai 'tr
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5.3. A empresa ' ! t,ncedoi a no processo licitatório ficará responsável pela execução dos

serviços, com profissionais habilitados para tal finalidade, sendo exigência primordial equipe

técnica contendo no mínimo i (hum) engerrheiro Ambiental, sendo esses profissionais delentorcs

de Certidão de Acervo Técnico, com registro no respectivo conselho. ficando ainda a aquisição dc

todos os materiais e equipamentos sob responsabilidade da contratada;

5.4. As especificações técnicas, bem como a qualidade dos serviços, devem obedecer

fielmente às normas descritas no Memorizrl Descritivo, pois são condições essenciais para a

realização dos serviços, devendo ser executados por empresa devidamente regularizada;

5.5. Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do

Membro e/ou Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

5.6. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação das

pr"opostas, apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto,

espeoiÍicações técnicas e orçamento quantitativo. nem dúvidas sobre interpretação de detalhes.

ó. DOSANEXOS

6.1. Para a execução do serviço de construção, integram o presente Projeto Básico os

seguintes documentos:

I - ART - Anotação de Responsabilidades Técnica;

Il - Especificações técnicas;

Ill - Planilhas Orçamentárias:

IV - Cronograma Físico - Financ;eiro;

V - Composiçãn d:: PDI e Encargos Sociais;

VI - Plantas.

7. DAEXECUÇÃODOSSERWÇOS

Antonio A M Ctu-

7.1. Durante a execução do serviço de coleta e destinação de resíduos sólidos, a empresa

contratada obedecerá aos serviços e especificações detalhadas nos Memoriais Descritivos e

Planilhas Orçamentárias, dentro das normas técnicas vigentes, respeitando os tópicos abaixo:

I - Coleta regular de Lixo;

Engenh
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II - Vanição e capina de logradouros públicos;

III - Serviços de transporte e cok:ta para coleta e aterro sanitário;

IV - Ferramentâs EPI e material;

V - Serviços Complementares:

Vl - Normas Técnicas da ABNT aplicáveisl

8. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais consiste na

remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e iogradouros públicos,

originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços. comerciais.

re r,id;aciais e de feiras livre no Município de Itapecuru Mirim^,{A, e posterior encaminhamento ao

destino final do lixo;

8.2. A descriçãc das via; cnde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de

execução dos serviços, consta no Mapa da cidade que compõem o projeto. O Município poderá

determinar alteração no cronograma de execução dos serviços de acordo com as necessidades

existenles;

8.3. A CONTRATADA deverá contraiar mão-de-obra com aptidão Íisica e qualificaçào para

a exccução dos serviços descritos:

8.4. Todos os funcionrtrios deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade:

8.5. A CONTRATADA devera dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e

rotas, conforme Memorial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha

Orçamentaria em Anexo;

8.6. A CONTRATADA devera possuir em seu quadro número de funcionários suticientes

para I pcrfeita execuçàu Los ser i lços. satisfatoriamente equipados. atendendo aos mais modemos e

adequados processos de limpeza;

8.7. A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será

responsável por apresentar diariamente a Secretaria de Infraestrutura, planilha de execução dos

seniços, instruída com memorial descritivo e definieão das áreas onde serão executad

Antoriic
Civii
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referida planilha será considerada para fins de fiscalização dos serviços e a não apresentaçâo será

entendida como dia não trabalhado;

8.8. Os equipamentos e ferramentas necessários a realizaçáo das atividades serão destinados

a proteger a integridade ffsi.'i: do trabalhador e obedecerão a normatizaçâo da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Constituirá parte integrante do contrato de prestação de

serviço de limpeza urbana, sendo considerarlo descumprimento contratual o não fomecimento das

referidas peças aos funcionários;

8.9. Competira a contratada a admissão de gerentes, motoristas, tecnicos, ajudantes.

coletores, r.arredores e encarregados necessários ao desempeúo dos serviços contratados.

correndo por conta desta todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas

providenciarias, fiscais e outras de qualquer natureza;

8.10. Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no

tratamento dado ao município, bem como cuidadosos com o bem público;

8.1 l. A fiscalização terá direito de exigir dispensas. a qual deverá se realizar dentro de 24

hor,rs, de todo empregado cu.1a conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a

dispensa der origem a ação judicial. a preleitura não terá, em nenhum caso qualquer

responsabilidade;

8.12- A contratada deverá substituir o empregado dispensado no pr.vo de 48 (quarenta e oito)

horas:

8.'13. Durante a execução dos serviços e absolutamente vedada ao pessoal da contratada a

execução de outras tarefas que não sejam objeto desta especificação;

8. 14. Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem

entre os resíduos coletados pela coleta domiciliar. de varrição e de 1êiraslivres. para proveito

próprio:

8.15. E proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação e

donaiivos de qualquer espécie:

8.16. A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimentas e calcados

adequados. bonés, máscaras. luvas. capas pror:etores e demais equipamentos de segurança q

situação ao exigir (conforme normas do ministério do trabalho); Antonto
enhçno
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8.17. Caberá a empresa apresentar, nos locais e no horiirio de trabalho, os operários

devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização

dos serviços;

8.18. Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços

determinados, devendo ser impresso na frontal, o número da matricula do empregado. Face a

neccssicade de recursos lru,iuan:s qualificados para o exercício dos servidores de gerenciamento e

operacional nas diversas áreas do trabalho e r:ecomendável:

I - Treinamento de gerentes, técnicos ajudantes, varredores, coletores. fiscais,

encarregados e motoristas para o desempeúo adequado de suas tarefas.

8.19. O serviço de coleta de lixo e limpeza urbana será realizado para o município, durante o

prazo de validade do contrato;

8.20. O Serviço de coleta de lixo domiciliar e Limpeza pública na sede do municipio tem por

finalidade promover a população de Itapecuru Mirim.MA, melhores condições de saúde e trafego

em vias urbanas;

8.21. O serviço se caracteriza pelo combate ao acumulo irregular de resíduos sólidos em

terrenos baldios, calcadas, vias ou logradouros públicos. sem qualquer tipo de acondicionamento

pacilonizado;

8.22. A coleta será exercida através de pessoal tipo coletadores de Resíduos Sólidos

Domiciliares (RSD) em dias alternados de acordo com programação, que em média será de três

coletas por semana em dias altemados, até o sexto di4 sendo que a guamição para cada camiúão

basculante e composta de 03 (três) ajudante s e 0l (hum) motorista, inclusive com fardamento e

equipamento de proteção individual (EPI)I os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em

camiúão basculante, nunca uitrapassando u capacidade de 06 (seis) tonelada por viagem para

caminhão toco e de 12 (doze) toneladas para caminhão truck, com média de 05 (cinco) cargas por

dir p:,' veículo. e com fiscalização de responsabilidade da CONTRATANTE;

8.2J. Devido as características próprias dos resíduos, a coleta deverá ser especial

caracterizando-se pelo transpcrir de entulhos. moveis velhos, monturos, restos de limpe

mortos, sacos plásticos e similaresl

za- ântn]al
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8.24. A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exercida por

trabalhadores braçais. onde a mesma designação aplica-se as mulheres com idade até 50

(cinquenta) anos munidas de vassouras e devidamente paramentadas paÍa esta atividade,

favorecendo o emprego formal que beneficia o município. sendo que esta atividade será de origem

através dos resíduos menores reunido em montículos pelos demais componentes de cada turma de

varrição de (eventualmente) acondiciona-los em sacos plásticos; e de transporta-los até "pontos de

confinamento" previamente definidos, a partir dos quais serão transferidos para os veículos

cc,letor;s. Esta atividadc será crgcutada conforme mapa em anexoi

8.25. Capina Manual:

I - Aquela executada estritamente com ferramenms manuais convencionais (enxada,

Íbice, rasteio. etc), sem uso de qualquer equipamento motorizado.

8.26. Capina Mecanizada:

I - Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado. mesmo de

pequeno porte, tais como roçadeiras ou ceifaileiras costais, ou micro tratores.

8.27. Coletador (coletor ou gari):

I - Trabalhador braçal que executa o seniço de coleta regular de residuos sólidos

domicilizues, recolhendo os resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta

regular e feita com o emprego de veículos abertos de qualquer gênero, não compactadores, a

nresma designação abrange o trabalhador posicionado sobre a carroceria e que desempenha a

tunção de receber os residuos (devidamente acondicionados) lançados por seus colegas e distribui-

los adequadamcnte na mesma.

8.28. Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza urbana

deverão estar em boas condiçôes de traÍ'egabilidade, oÍ'erecendo total segurança aos funcionários;

8.29. O veículo devera possuir carroceria para coleta e transporte dos resíduos oriundos da

limpeza urbana. devendo ser fbchada e estanque para evitar o despejo de residuos nas vias

públicas;

i..30. A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida

permanência dos Veículos na via pública quando não estiverem em seniço:
Antonlo Ctu.
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8.31. Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites

estabelecidos em lei para fontes sonora; a CON'IRATADA deverá submeter os veículos de colcta a

vistoria sempre que a FISCALIZACAO DO CONTRATO exigir;

8.32. A EMPRESA PARA CONTRATAÇÀO. deverá providenciar pelo menos 06 (seis)

Veículos basculantes. sendo 04 (quatro) caçambas toco e 02 (duas) caçambas trucadas com

acionamento hidráulico devendo ser usados dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em

perfeitas condições de armazenamento. 01 (um) caminhão compactador e (01 ) uma pá canegadeira

de grand.-- porte. acompanhados da documentação comprobatória que estes estão à disposição da

empresa;

8.13. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e

conservação, e contar com no miiximo 10 (dez) anos de fabricação;

8.34. Os veículos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente. mantidos

em perfeitas condições de asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estadol

8.35. A CONTRATADA deverá aprese.ntar como reserva técnica. no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, 01 (um) veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a Íiota.

caso ocorra necessidade substituição de algunr veículo para conserto;

8.36. As alteraçôes nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta

de rssíduos sólidos deverão ser comunicadas a FISCALIZACAO DO CONTRATO. sendo vedada

a substituição por bens inferiores aos arlteriormente utilizados na prestação do serviço:

8.37. Os veiculos utilizarlos na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão

possuir um decalque em ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA;

8.38. Os sacos plasticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especiÍicados. os

materiais de limpeza e as lerramentas (pás, vassouÍas, etc.) deverão ser Íbrnecidos pela

CONTRATADA;

8.39. Os sacos de lixo, com capacidade de '100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis)

micras, a serem utilizados no interior dos carros lutocares e no acondicionamento dos resíduos

deverão ser substituídos a cada uso, não sendo aceito seu esvaziamento e reutilização:

c r1
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8.40. Deverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho.

devendo ser primeiramente procedida a sinalizaçào da via pública pam en1ão se dar início a

execução do serviço;

8.41. As ferramentas, maquinas e utilitarios utilizados na execução dos serviços de que trata

o presente serão:

I - Ferramentas manuais tais como vassouras, carriúos de mão, pás, enxadas.

ancinhos. trinchas. baldes, escadas e etc:

II - Roçadeiras costais a gasolina e rede de pÍoteÇão para rocadasi

III - Motosserras a gasolina;

IV - Lutocares com capacidade de i00 (cem) litros com tampa;

V - Sacos cle plás,i:os de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura

mínima de 06 (seis) micras;

VI - Cones de sinalização ou cavaletes.

8.42. A CONTRATADA deverá fomecer aos trabalhadores designados para os serviços ora

contratados. todo e qualquer equipamento de proteção individual necessário a sua execuçâo. bem

como. uniformes adequados as estacoes climáticas. luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua

utilização fiscalizada pela CONTRATADA. Os referidos uniformes (camisay'jaleco/camisetas )

deverão conter a logomarca de identificação da empresa;

8.43. Transporte do lixo doméstico até o destino final:

I - Nesta atividade estâo consideradas as operações de TranspoÍe dos RSUs até seu

destinado linal, o lixão municipal.

iI - A partir rios icr rrntamentos das infomrações será necessáLrio no mínimo 02 (duas)

viagens diárias de cada veiculo ao lixão municipal:

III - A distancia até o destino final, o lixão municipal, é de 16 km, somando ida e volta;

IV - A estimativa do quantitativo de lixo coleta é de 241 toneladas por semana- sendo

aproximadamente 34,43 toneladas dia:

V - As toneladas semanal e diária são estimadas, podendo sofrer alterações em

decorrência de eventos, hábitos e costumes do população;

VI - A contratada deverá ter previa autorização para acesso ao lixão municipall
h#nio

ivil
C
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VII - Todos os custos com a destiiração final serão de responsabilidade da contratada

9. DÂ FISCALIZAÇAO.

9.1 . Caberá a FISCALIZACAO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de

InfraesÍrutura, a supervisão do, trabalhos, r'erificando o atendimento total as Ordens de Serviços

emitidas. a qualidade dos serviços efetuados. e a utilização de uniformes e EPI's pelos funcionários

da CONTRATADA;

9.2. A FISCALIZACAO DO CON'|RATO poderá requereÍ a adoção de providencias

necessárias a perfeita execução dos serviços, diretâmente nos locais de trabalho, de forma verbal:

9.3. A FISCALIZIiCAO DO CONTITATO se reserva o direito de solicitar a substituição

imediata de qualquer funcionario que apreseffaÍ comportamento indesejável ou inconvenientei

9.4. A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providencias necessárias ao aumenlo

efi ciência dos serviços.

IO. IDENTIFICAÇAO DAS RI]-AS

RUAS (LIITI},ZA I UBLLCA) SEDE EXTENSÃO
RUA ABDLA BUZAR 1 . 1 16.00

i . r tt5,00

330.00

R. DA MIGI]ILINA
.ÍANUARIO SIQUEIRA 747.00

ITRBANO SANTOS i34,00
IRAVI]SSA 594,00

I fu\VESSA DERMINIO CRUZ 323.00

RODRTGUES FILHO TREC}IO 1 508.00

RODRIGUES FILHO TRECHO 2 164.00

ti.,.,'. I]ASILIO SIMAO 358,00

RUA SAO BENEDITO 177,40

RUA ALFRI]DO BACELAR 3 17.00

IR.'.\ IJSSA I)ERI\4I\ID 3 12,00

RIJA BF]RNARDO MATOS
ORLANDO MOTA

Cru;

I

An{enio A

I]ENJAMIN PEREIRA

NS, DA CONCEI AO
140.00

293.00

107.00

PRAÇA GOMES DE SOUZA. S/N. CENTRO, ITÀPECURII MIRIM _ MA. CNPJ N"
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RODRICUES I.'ILHO 3

NS DA CONCEI AO2
TRAV. DA MIGUILA
IRAV CEL NOGUEIRA CRUZ

265.00

126.00

229,00

161 .00

158.00

243,00

318.00

601,00

107.00

240.00

264,00

485,00

R. SAO BENEDITO
'TRAV CEL NOGUEIRA CR[.]Z 2

TRAV. RAIMI]}{DO COELHO
Rua sÃo BENEDITo 2

1,1,-./ CEL NOGUEIRA CRUZ ]
RUA I,UIS VINiCiUS FII,HO
RUA PREF. ;oÀo nooRrct;es
ii:.,r\'. DO COLEGIO

R. JOSE RODRIGUES SOBRINTiO
RUA O1

RUA 02

Rl-.rA 03

R. MARIANA LUZ
PRI."LEONEL AMORIM
TRAV. DR SALOMAO FIQUENI
RUA BASILIO SIMAO 2

]NESi OR ALBLTQLIERQUE
R. JOSts RODRIGUES SOBRINTIO 2

RUA SANTO ANTONIO
,R.ii:r DO SOL

AV. BEIRA RIO

PRF'.I-EONEL AMORIM 2

R.TIA. CEL. CATÃO 2

TRAV. RF,]RA RIO

R. RAIMUNDO VERAS
R. PRESIDENI-E VARGAS

128.00

196.0ú

197.00

301 .00

T7.04
592,00

679,00
1q7 ori

997.00

1.596,00

5 r 0.00

1.885.00

388.00

683.00

479,00

1 .901 .00

636,00

6i I,00
582.00

976.00

I .01 7,00

556.00

s21,00

Antenio A
il

Enqenh

RUA l IAGO RTBEIRO

AV. GOMES DE SOUSA

RUA. CEL. CATAO I

4 r 5.00

RUA URBANO SANTOS
PRI]SIDENTF, VAR(;AS

1.156,00BASILIO S1MAO 2

RUA MARINA LUZ

rRAÇA coMES DE souzA., s,:,. cENTRo - rrApEcunu vrrmu - rvr,l. clr; x'o§BF§ I-ll0

fir'ü#d]r\
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ÍNEFEÍruRA DE

l

l

)



':1111 a
ITURA DE

ITAPECUR['.MIRIII
rú§PÀ{fiorE*s.h-.LvBÊrro

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

SECREÍARIA MUNICIPAL DE INFRÁESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANS
SEMIUPATRAT

11 \t \M.

Fao. J 1

ePr
NSITO.

.,

TRAV. I]F]IRA RIO I

RUA COhLHO NETO
RUA MA
RLJA MARCELINO NOGUEIRA
JOSE RODRIGUES SOBRINHO
ILAVESSA COELHO NETO
RUA MARCELINO NOGUEIRA 2

BECo DO ABDAI,LA
R.PAI.]] O BRA.GA

Ii.MAJ.BANDEIRA
R.I.TJIS T'I]RRAZ
Ti.tsASILIO SIMAC)

R. RAIMT]NDO MENDES

lR. 1" Dh MAIO
R.COEI-HO NETO 2
tI. .IoSF ROI)RIGT-IES SOBRINHO

202,00

176.00

416 (.)0

482,00

55.+.00

196,00

r.t4l,00
53 1,00

5l 7,00

119,00

324,00

607.00

1.535,00

656.00
.IITAV 

BI]IRA RIO 4
SENADOR BENF,DITO I,F,ITF

222.00

198.00

284.00

3s4.00

r.13.00

191 ,00

tlRNANI PEREIRA 292.00

290,00

284.00

l.387,00
182.00
,lll,00
221,00

1.089.00

1 .138,00

433.00

1.063,00

296.00

A AMIZADE
R.RAIMUNDO CARDOSO
R.MIGTJE]L I.-I L,ENI

R. DO CAJUEIRO
iR, DO PIQUI
RT]A DO C L,IEIRO

ABRAL

R. I)A MANGUE]RA
CAMINHO DO A 1]DE

RtiA 06 263,0r)

RTJA 3 93.00

R. DO ABACATEIRO

150,00

RTJA 5

Rl.r\ I

9t.00

92.20

Antenio A

çnÕenhett L

oI.AÇA (;ONIES DE SOUZA, S/N. CIINTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N" /0001-80

I IRAV. BEIRA RIO 2

ITRAV. BEIRA RIO 3

RUA PI{OJE'TADA
Rt r^ BENEDIfO NASCIVI- r,TO

L
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Íat

R.MAJ-tsANDEIRA
R.BENEDITO NASCIIvÍENTO

RUA 9
RLJA 8

RT1A 7

RI]A DA PAZ

RTJA NOV,,\
RI.JA JORGE NOGUEIRA
RUA DO PI UIZEIRO
BECO DA AI,CIONE

546.00

2 12,00

738.00

57.00

92.00

94"00

310.00

446.00

127 00

181.00

r.571,00

TRAV. JOSE AZEVEDO

AV.GOMES DE SOUZA
T'RAV.RAIUM L]}IDO GOMES

R, I,IJIS I.-ERRAZ

R. IIERNANI PEREIRA 2

392.00

546.00

409.00

412.0()

696.00

790.00

426,00

312,00

tl+ (x)

607.00

277.00

R. ITLAi.NCIISCO SITARIO
R. JOSE GON ALVES
RLIA PRIMEIRO DE N,ÍAIO

RI.JA FELICIANO CA Àq

R. BENEI)ITO BUZAR
TRAV.BENEDITO BI"-IZAR

R.FRANCISCO SITARiO
TRAV.BENEDITO RAPOSO

554.00

I.IRAV- DA CUNHA
821 ,00
586.00

s86.00

298.00

657.00

761 .00

525.00

00

421 .00

918.00

147.00

405.00

R.ETJCLIDES DA CIJNHA
TRAV. E DA CUNI]A

R. BENEDITO BRAÚLIO MET\'DES

R..IOAO RODRIGI.IT-S

R. I-UISA FERRAZ
R.PROJT|I,.\DA 3

TRAV.PROF.JOÀO NO»RICI-iES
RUA 2

Rt.lA 3

R, CLAUDIANI] ABREU

É

GRÉN

R. IIERNANI PEREIRA
R- DEP.BEN'TO ALVES

2.108.00

R. RA]]VII-JNDO MENDES

PRAÇA (;OMES DE SOUZÀ, S/N, CEN'|'RO - tTÀpECURt' MIRIM - MA. CNPJ N" 05.648.696/000 t -80
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RUA I

RLIA NOVA
294.00

497.00

217.00

267.00

1.12i,0i)

1 .,{ i 0,00

162,00

287,00

445,00

89,00

9i.00

I RAV.CLAIJDIANE ABREU

R.PROJEI"ADA 3

CAMINHO DA GRANJA
.IRAV 

DEP BENTO NEVES

].RAV. MIGUEI, FIQUENI
TRAV. MIGUEL FIQUENI 2
'I'RAV. HEF.NANI PERE,IRA 1

I'RAV. l{ERNiArr-i PLREIIL.\ 2

IRAV. BENEDITO Bi-iZAR 2

RUA PRO.IETADA 3

I'RÁV. PROF.JOAO RODRIG1 iES

192.00

194.00

133,00

185.00

187,00

186,00

r 88.00

i 86,00

lnua
I(UA

PRO.IETADA 1

PRO.ÍI]TADA 5

RUA PRO.IETADA 6

RIJA PROJETADA 7

i{UA JOÃO LUIS 2
ItUA RAIMLINDO lIONoRIO
TRAV. RAIMUNDO MENDES
TRAV. I{EMETERIO SII-V,A,

IJA MAC'HADO DI1 ASSIS

5r0.00
1 .1 88.00

515.00

657.00

205.00

RI.JA MARIO ANDREAZA

lnua paonr MoNTETRo

iTRAV. MAURO ANDREAZA

iMY.VAURoANDREAZA l
I r nav. RATMUNDo'r. NETo
RT]A MACTIADO DE ASSIS 2

l RAV- MACHADO DE ASSIS

R.DEP.JOSE LUANDE
R.MARCELINO NOGL]EÍLA
ii.EUCLIDES DA CUNHA
TRAV CEt- NOGUEIR-A.

]'RAV. VER. BENEDITO RAPOSO

505 r)0

271,04

r 18.00

99.00

294.00

71 9,00

RUA I)A CAN4ERA MUNICIPAL

421 .00

802.00

385.00

481.00

1 19.00

133,00

i85.00

g 6430

Cr

GREÀ
PRAÇA COMES DE SOUZA. S,',N, CENTRO - TTAPECURU MIRrM _ MA. CNPJ N. 05.648.696/0001_80
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R. RAIMT.INDO MENDES

IRAV. BI]NEDITO I]UZAR 3
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RUA CHICO BTJZAR

TRAV.CHICO BUZAR
500.00

395,00

TRAV. RUA NOVA
TRAV. PROJETADA

RUa AN-fOrr-lO RIBEIRO

R. \'ADI FiQUENI
R. PATRICIA ARAT]JO

R. I-T]IS CARI-OS SII,VA
AV. BRASIL
tT. I]ERNANI PER,EIRA

RUA PROJEI ADA 03

RUA PROJE]ADA 04

RLI,\ PI.OJETADA O.<

RUA PROJF]I'ADA Oó

Ri]A PRO.IETADA 07

RUA PROJETADA 08

RUA PROJEI'ADA 09

RUA PROJETADA 1O

RUA PROJEI'ADA 11

RUA PROJE'|ADA 12

RUA PROJETADA 15

P-rj,rr PROJE'fADA 16

RUA PROJEI'ADA 17

RUA PROJETADA 18

RI l\ PROJEI ADA Iq 

-
RUA PRO.iETADA 20

517.00

lii 00

857.00

493.00

982.00

1 12.00

1.340,00

143.00

86.006

EXTENSÁO (M)

214.00

157.00

,132,00

521.00

r63.00

422.00

279.00

179.00

640.00

448.00

536.00

i 75.00

932.00

1.650.00

1.322.00

678,00

439.00

143.00

116.00
I' (r

Éngen

CRÉA

466,00

RUA PROJET'ADA 1J

RL'A PROJETADA 14

RUAS (LIMPEZA P LrcA) PovoADo

RUA PROJE]ADA OI

ENTRONCAMENTO

P.UA PROJETADA 02

1.707.00

623.00

PRAÇA GONTES DE SOUZA, S/\", CENTRO _ ITAPECURU MrRtM _ MA. CNPJ N. 05.64E.696/0001-E0
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RUA PROJETADA 24

RUA PROJETADA 25

RUA PRO]ETADA 29

RI."\ PROJET'ADA 30

RLTA PROJETADA ]1
I{UA PROJET'ADA ]2
IIUA PROJ!,TADA 33

RT]A PROJETADA 35

I{UA P}IOJETADA 36

RL]A DA SUCAN

363.00

93.50

486.00

189.00

425.00

429.00

163.00

195.00

21 I .00

48s.00

467.00

8l 8.00

860.00

NsÃo

RUA PROJI]TADA 21

RUA PRO.II]TADA 22 202.00

RUA PROJETADA 23 230.00

1 0l .00

452.00

RUA PROJE'IADA 26

RUA PROJETADA 28

IiU.\ PROJLTADA 27

RUA PRO.IETADA 34

RUAS (LIMPEZA PUBLICA) POVOADO LEITE EXTENSÃO (M)

IIUA D \ LIIIITRDADE 910,00
RUA CLUBE DAS MAES 590.00
RI]A DO SOL 700.00
\T-'\ DO CAJUEIRC 920.00
RUA SAO RAIML]NDO 900,00

800.00

1r. VELOCTDADE DE VARRrÇÂO.

I I .1 . E normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem,/dia (ml.dia). A

unidade "dia" refere-se a uma jonrada normal de trabalho. Para determinar a velocidade. e preciso

aDies classificar os logradourús de acordo com as características que

produtividade do varredor. A velocidade media que adotamos neste trabalho, qan
ôi,,

Atrbnio
?Oh :,31-1

mais inil

no

BR-22i
EXTEIiSÂO 5.7t0,00

EXTENSÁO TOTÀL t§7.437 ,7{)

PRAÇA COMES DE SOUZA, S,N. CENTRO _ ITAPECURU MIRIM _ MA. CNPJ ó48.696d)001-80
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serviço de varrição e de 180m./h, sendo assim, duÍanle uma jomada de I (oito) horas, 01 dia. a

produção será de 1440 metros de linha d'agua limpa.

12. MÃO DE OBRA PARA VARRIÇÃO.

12.1. O número liquido de trabalhadores, isto é. a mão de obra estritamente necessária para a

varredura. e determinado da seguinte maneira: No. de garis : Extensão linear total i produçâo enr

m por gari. Como o total de varrição é de 71.209.39 metros. No. de garis : (71 .209,39/1440) No.

de garis -=50 garis por mês O plano de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve

ser verificado e conferido. Nesse plano devem constar os trechos de ruas varridos para cada rtÍeiro.

a: rcspectivas extensões (expressas em metros lineares de sarjeta) e as guamições;

12.2. Como cada cidade tem suas camcterísticas, seus costumes e sua cultura. e conveniente

realizar um teste prático para avaliar qual e a produtividade de varrição dos trabalhadores. ou seja.

quantos metros de sarj eta e passeios podem ser varridos por trabalhador noturno;

12.3. Para isto, escolhem-se trabalharlores de rendimento médio e determinam-se. por um

período de aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de

logradouro.

Calculam-se então as medias, eliminaldo as medições que se revelarem inconsistentes;

13. CAPINAÇÃO E RASPAGEM DE LINTLÀ D'ÁGUA.

I - Delinição:

a) A capinação também e uma atividade muito importante a ser executada pelos

serviços de limpeza pública, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens

de rios e canais:

b) Os serviços de capinas e raspagem de linha d'agua (sarjetas) e canteiros centrais de

vias consistem na operação de recolhimento de resíduos existentes, tipo areia, lama e vegetação

rasteira e outros, executada ao longo das vias em cada uma das margens, na superficie dos passeios

centrais, ajardinados ou não e ajuntamenlo dos resíduos pam remoção pelos veículos Ce coleta

lixo residencial quando da passagem pelo local de ajuntamento desses resíduos

11

êpL
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Il - Plano de capinação.

a) Quando não e efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para

logradouros. as sarjetas acumulam terras, onde em geral crescem mato e ervas daniúasl

b) Toma-se necessário. então, serviços de capina do mato e de raspagem da tena das

sarjetas, para restabelecer as condições de dlenagem e evitar o mau aspecto das vias públicasl

c) Esses serviços são executados em geral com enxadas de 3 libras, bem afiadas. sendo

os resíduos removidos com pás quadradas oii forcados de quatro dentes. Quando a terra se encontra

muito compactada e muito comurn o uso de enxada para raspa-la. Para a lama, utiliza-se a

raspadeira;

d) As equipes estimadâs para a operação executarão os serviços se utilizado de carro de

mão. enxada, vassoura o, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessátios a boa execução dos

serviços. Os serviços teÍão o repasse por meses altemados, como tem um total de linha d'agua de

40.691.08m:

e) Considerando que a largura de limpeza ao longo do meio-fio e em média de 0.6m.

que representa uma média mensal de capinação de 24.414,65 m2, e que rendimento estimado de

um gari de capinação e de 100.0m2 por Cia com jornada de 8horas, desta forma duranle uma

semana de 44,O0(quarenta e quatro) horas a produção será de 550.00m2 e no mês, com 4,30semana

e de 2.365,00m2.

14, COLETA E TRANSPORTE DO LIXO PROVENIENTE DA VARRIÇÃO.

I - Objetivo:

a) O estudo cla colc,r foi desenv,rlvido, objetivando o levantamento das dimensões das

ruas na zona urbana do município que serão beneficiados com os serviços de coleta de lixo e a

Íiequência semanal de coleta necessária em cada rua.

II - Coleta de dados:

a) Os dados para o estudo da coleta foram obtidos através das informações fomecidas

pela prefeitura municipal de Itapecuru Mirim

II[ - Resultados: (t'
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a) Os resultados obtidos com seus respectivos quantitativos por setor são detalhados no

item Identificação de Bairros com ruas da cidade

IV - Metodologia:

a) A remoção do lixo varrido e da capinação poderá ser feita de várias maneiras. com a

utilização dos mais diversos equipamentos. Adotamos neste projeto uma equipe composta de:

camiúão basculante de 6m3, com motoristê e 03 (três) garis de coleta.

V - Dados e cálculos da coleta de resíduos de varrição e capinação:

a) Dados:

* Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo

municipal-lPT e de 90.0Okg/km;

+ Comprimento total das ruas de coleta de varrição por semana: 71,20km1

* Comprimento lotal das ruas de coleta de capinação por semana: 40,69km;

* Peso especifico dr, lixo da vanição I .100,00kg/m3;

b) Cálculos:

* Comprimento total por semana:

* Comprimento total : comp. varrição + comp. Capinação;

* ComP.=71,26ç-+40,69km=1 I 1,89km;

* Peso do lixo coletado por semana:

* Peso= Rendimento x comprimento total;

* Peso=90,00k9&m* 1 1 I ,89km:10.070. I 0kg;

* Conversão de peso (kg) em volume (m3);

* Volume: peso total/peso especifico + Volume por semana: 10.070,10/1.100.00 =

9.15m3

* Volume total pcr:rês = 9,15*4,30 = 39,36m3

* Cálculo de viagens da equipe d,: coleta:

* Capacidade do caminhão - 6,00m3

* Quantidade de viagens por dia:6.56 viagens = 7 viagens

Anhnio
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15. COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR.

I - Definição:

a) Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares produzidos por

estabelecimentos residências e comercias nc perímeÍro urbano do município. A operacionalização

deste serviço será efetuada porta a porta em todas as r.ias públicas aberlas a circulação do veículcr

coletor. Os veículos coletores percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário

das viagens programadas, contendo cada uln deles uma guamição composta de 0l motorista e 03

três garis coletores;

b) Estes coletores deverào apanhar e transportar os recipientes com cuidado para nào

danificaJos, assim como deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a

varrição do local. A guarnição deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre

munido de equipamentos de proteção individual como: calcados, luvas, capas, etc.

iI - Estimativa do volume de lixo a ser coletado:

a) Como não temos dados sobre o volume de lixo produzido pela população do

município, adotaremos a quant r,ade per capita. por dia de 650 gramas por habitante por dia, que

corresponde a média dos municípios brasileiros. conforme o manual de gerenciamento integrado

do lixo municipal. Esse valorjá considera o lixo residencial e o lixo comercial:

b) Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado

de 3kg/m3(quilos por cada metro cubico),e que a população urbana total do município, nas áreas

em que será realizada a coleta de lixo (zona urbana) e de 66.433 habitantes

III - Dados e cálculos da coleÍa de trânsporte de lixo domiciliar:

a) Dados:

* Habitantes do município 66433 habitantes;

* Produção per capita por dia de lixo domiciliar: 650 gramas

* Densidade do lixo domiciliar: ii00kg/m3

b) Cálculos:

* Peso total mensal de lixo domiciliar:

* Peso total:habitantes x produção x 3Odias

* Peso total : 66433 x 0.65 x 30 : 1.295.433,5kg
(r"-
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* Conversão de peso (kg) em valume (m3)

* Volume =peso totaVdensidade

* Volume= 1.295.433,5/300=4.3 I 8. i 4m3 - 4,3 1 Ston

+ Quantidade de viagens mensais para transporte do lixo domiciliar

* Camiúão caçamba 6m3=44viagensx I 6.50dias x6m3:396,00m3

c) Sendo assim a equipe composta pelo camiúão caçamba, serão utilizadas 40Vo clo

seu tempo na Coleta do lixo da varrição e capínação e o restante dos 60% na coleta de lixo

domiciliar.

16. ESTIMATIVA DE CUSTOS.

16.1. O custo estimado para execução dos sen,iços, definido na Planilha Orçamentária para

esta contratação. tem periodo de 12 meses de execução, somando a quantia de RS 3.938.260.56

(três milhões, novecentos e trinta e oito mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos).

1?. DA ALTERAÇÃO DO PROJETO.

17.1 Os projetos anexos deverão ser obedecidos integralmente e as alterações de qualquer

natureza deverão ser objeto d..aprovação por parte da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

visando melhor utihzação do objeto.

18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATA}ITE.

18.1. Apresentar a contratada as especificações técnicas/memorial descritivo, plantas.

planilha e cronograma para a execução dos serviços:

18.2. Apresentar a empresa o Menbro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada para

acompanhar a realização dos seniços:

18.3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos

serviços, cbjeto desta contratação:

I 8.4. Exercu a fiscalização

prer, ista na Lei n." 8.666/93;

dos serviços por servidores especialmente designad -na ltrrma

Antont
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18.5. Proporcionar todas as tàcilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições contratuais;

18.6. Efetuar o pagamento no pr.Lzo estabelecido no Projeto Brisico;

18.7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo pela Comissão Fiscalizadora

após conclusão das medições;

18.8. Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de

prestação de serviço por inadimplência no comprimento do contrato.

19, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDA.

19.1. Arcar com todas as taxas, impostos. seguÍos, registros, licenciamentos, de

re-spcnsabilidade da empresa quanto a execução dos serviços;

19.2. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, Íiscais e

comerciais da empresa;

19.3. Organizar, coordenar e controlar os serv'iços, garantindo o cumprimento das

especificações técnicas/menrorial descritivo e do cronogratna de datas apresentado. salvo. quando

houver algum impedimento, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito;

19.4. Fomecer todos os materiais para : realização dos serviços, bem como executar todo o

processo de aplicação especifioados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações da ABN'f

- Associação Brasileira de Nornas Técnicas;

19.5. Responsabilizar-se pelo transporte de Ê-rncionarios, alimentação (se fbr necessário)

maleriais e/ou cargas diversas decorrentes da execução dos serviços, independente da distânoia ou

volume a ser utilizadol

19.6. Responsabilizar-se pelo fomecimento de água e energia elétrica decorrentes da

execução do serviço, caso o local não dispunha dos mesrnos;

19.7. I-imitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto;

19.8. Zelar pela qualificação dos funcionarios, bem como o controle de ho

documentaçào funcionai, idade mínima permitida por lei para sua conÚatação, assumin do

responsabilidade pelos atos dos mesmos:
Crttu
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i9.9. Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e

coletivo, bem como o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência

e lrigrene pessoal que o trabalho exige;

19.i0. Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços. e a relação

norninal contendo nome cclnpl,rto, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para

contatoi

- I 9.1 I . Manter instalações mínimas para execução dos serviços, quanto a higiene. conlorto e

\-" segurança dos funcionririos da contÍatada, inrpostas pelo Ministério do Trabalho;

19.12. Cumprir fielmente todas as condições esÍipuladas no contrato, de forma que os

serviços estabeiecidos sejam permanentemente executados e mantidos com perfeição, sob a sua

inteira responsabilidade;

19.13. Responsabilizar-se por acidentes. indenizações a terceiros, seguros de vida. assistência

médica e quaisquer outros. em decorrência da negligência- imprudência. descuido.

inesponsabilidade. etc. dos funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer

solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

19.14. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim:

\./ 19.15. Responder financeiramente, senr prejuízo de medidas outras que possÍrm ser adotadas.

por quaisquer danos causados ao Município ou terceiros. em ruzáo da execução dos serviços:

19.16. Não transferir no todo ou em parte. serziços objeto da Contrato, ressalvadas as

subcontratações de sen'iços especializados, as quais serão previamente submetidas à Contratanle

para autorização:

!9.17. Reparar, corrigir. remo."er reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas

expensas, serviçrls objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.

resultantes de execução irregul:r", do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não

correspondentes às especifi cações;

19.18. Responsabilizar-se pela qualicade do serviço prestado, assegurando a Prelêitura

Municipal de Itapecuru Mirim- através do Membro elou Comissão Nomeada. o direrto de
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fiscalizar. sustar. recusar, mandar desfazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas

contratuais;

19.19. Fomecer todos os equipamentos, máqúnas e ferramentas necessárias para o

desempenho dos trabalhos, objeto do pressn.Íe Projeto Básico, bem como o que se fizer necessário

para proteção a saúde e segurança dos prestadores de serviços:

19.20. Responsabilizarâ pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas. ferramentas e

materiais, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de [tapecuru Mirim;

19.21. Entregar as instaiaç ies e área da realização do serviço completamente limpas, sendo

que todo entulho proveniente da prestação dos servigos deverá ser removido do terreno pela

empresa:

19.22. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. de acordo com o art. 55. XIII, da Lei 8.666/93.

Fao. 0q
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20. FISCALIZAÇÃO.

20.1. A fiscaiização. acompanhamento e o recebimento dos serviços.

responsahilidade de um Membro e/ou flomissão Fiscalizadora devidamente

Prefeitura Municipai de ltapecuru Mirim, para atender tal finalidade.

(quinze) uias conidos. uma vez comunicada oficialmente;

21. SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência, a PreÍ'eitura Municipal

de ltapecuru Mirim - MA, poderá gaÍantir a previa defes4 aplicar a licitante vencedora as

seguintes sanções:

i - Advertência;

II - Multa moratória de 0,3% (z-ero virgula três por cento) por dia de alraso e por

ocorrência de làto em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital. até o máxi clc

10o/a(dez por cento) sobre o valor total ou parcial do objeto contratado, recolhida n de 15p

IrLl
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III - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no

caso de inexecução total on par,:,al do objet,: contratado, recolhida no prazo de 15(quinze) dias;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a licitante ressarcir.

21.2. Ficaúr impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

- MA, pelo prazo de até 02(dois) anos. gaÍantido o direito prévio da citação e da ampla defesa.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - Ensejar o retardamento da exr:cução do objeto deste projeto básico;

II - Não mantiveÍ a propostâ, inj ustiticadamente;

III - Comportar-sc de modo inidôneo;

IV - Fizer declaração Íàlsa:

V - Cometer fraude fiscal:

Vl - Falhar ou fraudar na execução do contrato.

21.3. A licitante vencedora está sujeita as penalidades tratadas na condição anteúor pelo

descumprimento dos prazos e condiçôes pret/istas neste Projeto Básico:

21.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei de l.icitações e Contratos - 8.66611993;

2l .5. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado

aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas;

21.6. As sanções de advertências, suspensão temporária de participar em licitação e

irnpedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a

licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

2l .7. A recusa sem motivo justit-rcado

do prazo estabelecido caracteriza c descum

penalidades aludidas neste Pro.ieto Básico.

do(s) em aceitar ou retirar o termo de contratL) ntro

primento total da obrigaçâo assumida, do-a às

u€5 crui
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22. DO FORO.

21 .1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na

e.sfàra administrativa, será escothido o foro da comarca de Itapecuru Mirim/MA, renunciando a

qualquer outro ainda que privilegiado.

23. FORMA DE PAGAMENTO.

23.1. Os recursos orçamentiirios destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato

correrão por conta dos recursos consigna<los a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim pela

seguinte classifi cação orçamentária:

RTCURSO: Próprios

02 - Poder Executivo

02.05 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

17.512.A$4.2020.00003.3.90.39.00 - Marutenção e Funcionamento dos Serviços de

Limpeza Pública

33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

23.2. O pagamento do preço ajustado será efetuado mensalmente, de acordo com as

medições dos serviços executados, até c, 30o di4 mediante apresentação de Nota Fiscal

devidamente atestada pelo Membro e/ou Cornissão Responsável pela Fiscalização dos serviços;

23.3. Pala fins de medição e pagamento da i' parcela de serviços realizados. deverão

acompaúar a mesma:

I - Comprovação de registro no CREA"/MA do respectivo Contrato, com anotaÇão de

responsabilidade técnica de execução. da empresa e do profissional;

II - Comprovante de registro dos serviços na Seguridade Social.

2i.4- Para Onr O. 1i1,sra,:-o e pagamento de todas as medições, deverão acompanhar as

mesmas, os respectivos comprovantes de recolhimento de encargos sociais:

23.5. As medições serão elaboradas com base no Cronograma Físico-Financ

apresentado, devendo as rlesmas eslaÍ acompanhada do relatório emitido pelo Memb e,lou

Comissão F iscalizadora nomeada:
Cru:
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23.6. O Cronograma Físico Financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências

deste Edital e seu(s) anexo(s), devendo, pcrém. os serviços serem executados de acordo com o

prazo especiÍicado no Edital. obsen'ando a Ordem de Serviço que for expedida;

23.7. Para a efetivação do pagamento das laturas acima citadas, exigir-se á, quantô ao

recolhimento, pelo contratado, dos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários. a matrícula dos

serviços junto ao INSS, bem como GRPS, a apresentação da ART - CREA/MA e a regularidade

Fiscal junto ao Contratante;

23.8. No Caso de incorreção nos documentos apresentados. inclusive na Nota Fiscal/Fatura.

serão os mesmos devolvidos a empresa para as correções necessárias, não respondendo a

Prefeitura Municipal, por quaisquer encargos resultantes de atasos na liquidação dos pagamentos.

24. INFORMAÇÔES GERATS.

2:1.1. Maiores informagões poderão ser adquiridas, com o servidor José Rogério Can'alho

'fomaz-Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, 'fransporte E Trânsito-,

na sede da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, localizada na Rua José Conçalves. s/n.

Centro. Itapecuru Mirim - MA, no periodo compreendido das 08h00min as 12h00min. de

segunda à sexta feira.

25. PROJETO EXECUTIVO.

I - ART - Anotação de Responsabilidades Técnica;

II - EspeciÍicações técnicas;

III - Planilhas Orçamentárias;

IV - Cronograma Físico - Financeiro:

V - Composição de BDI e Encargos Sociais;

V - Plantas.

r.r,i§Ài!rc8. DE§Érvolr1xÊÉo
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Caderno de discriminâções técnicâs

' Memorial Descritivo

' EspecificaçãoTécnica

' Dados para Cálcuio

. Anexo I

' Encargos Sociais

. BDI

' Memória de Cálculo

' Pla nilha Orçamentáriã

' Cronograma Físico-Financeiro

. Anexo ll
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MEMORIAL DESCRITIVO

r. rrurnoouçÃo

O presente projeto básico tem por objetivo descrever as diversas etapas dos Serviços de Limpeza Pública

para o Município de ITAPECURU MIRIM/MA, complementando Orçamento, Mapa e Quadro de Vias.

z. prnÍooo

Todo o estudo foi realizado para um periocio de 12 meses

3. OBJETIVOS

Geral

O serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais consiste na remoção de

todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e logradouros públicos, originários de

esta betecimentos públicos, rnstitucronais, de prestação Ce serviços, comerciais, residenciais e de feiras

livre no Município de ITAPECURU MIRIM/MA, e posterior enca minhamento ao lixão (destino final do lixo).

Específico

. Prover para a população de ITAPECURU MIRIM/MA vias e calçadas limpas e trafegáveis;

. Promover a melhoría nas condições de conforto e segurança nas vias públicas do município;

. Contribuir para a manutenção do bem estar da populaçâo;

4. OO DIMENSTOÍ{AMENTO E DOS SETORES DE SERVTÇOS:

A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva freqüência de execução dos
serviços, consta no Mapa da cidade que compõerr o projeto.
O Município poderá determinar alteração no cronograma de execução dos serviços de acordo com as
necessidades existentes.

5. DAS CONDICIONANTES REFERENTES À MÃO.DE.OBRA:

A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução dos
serviços descritos.
Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade.
A CONTRATADA de á dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, conforme
Memorial Descrit , Ordens de Serviço, Quadros cle Serviço e Planilha Orçamentária êm Anexo
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A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para a perfeita

execução dos serviços, satisfatoriamente eqtripados, atendendo aos mais modernos e adequados

prccessos de limpeza.

A CONTRAÍADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será responsável por

apresentar diariamente à Secretaria de Obras, planilha de execução dos serviços, instruída com memorial

descritivo e definição das área: onrle serão executados. A referida planllha será considerada para fins de

fiscalização dos serviços e a não apresentação será entendida como dia não trabalhado.

6. DAS CONDICTONANTES REFERENTES A EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E VEíCULOS:

Os equipamentos e ferramêntas necessários ) realização das atividades serão destinados a proteger a

integridade física do trabalhador e obedecerão à normatização da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT). Constituirá parte integrante dc contrato de prestação de serviço de limpeza pública,

sendo considerado descumprimento contratual o não fornecimento das referidas peças aos funcionáíios.

7. PESSOAL:

Competirá á contratada a admissâo de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, varredores e

encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta todos os

encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas providenciarias, fiscais e outras de

qua lquer natureza.

Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao

município, bem como cuidadcsos c()Ín o bem público.

A liscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, de todo
empregado cuja conduta seja pre.,udicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação
judicial, a prefeituÍa não terá, em nenhum caso qualquer responsabilidade.

A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Durante a execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da contratada à execução de outÍas
tarefas que não sejam objeto desta especificação.
5erá terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre os

resíduos coletados pela coleta pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito próprio.
É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação e donativos de
qualquer espécie.
A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimentas e calçados adequados, bonés,
capas protetores e demais equipamentos de segu'ança quando a situação ao exigir (conforme normas do
ministér'io do trabãlho).
Caberá à empresã apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente
uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos serviços.
Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços determinados pela
PreÍeitura, devendo ser impresso na rrontal, o número da matíicula do empregado.
Face à necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de gerenciamento e
operacional nas diversas áreas do trabalho é recontendável:
Treinamento dê gerentes, técnicos ajudantes, varredores, coletores, fiscais, encarregados e rnotoristas
para o desempenho adequado de suas tarefas.
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s. loceuzaçÃo

O serviço de coleta de lixo domiciliar e Limpeza pública será realizado na sede e povoados, conforme

tâbela de ruas neste memorial.

9. JUST|F!C.qTIVA

Os Serviços de coleta de lixo domiciliar e Limpeza pública no município têm por finalidade promover a

população de ITAPECURU [vllRlM/Í!1A, melhores condições de saúde e tráfego em vias públicas.

ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA

COLETA REGUTAR DE IIXO

O serviço se caracteriza pelo combate ao acúmulo irregular de resíduos sólidos em terrenos baldios,

calçadas, vias ou logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento padronizado.

A coleta será exercida através de pessoaltipô coletadores de Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD) em dias

alternados de acordo com programação em anexo, que em média será de duas coletas por semâna em

dias alternados, até o sexto dia, sendo que a guarnição para cada caminhão basculante é composta de 03

(três) ajudantes e 01 (hum) motorista, inclusive com fardamento e equipamento de proteção individual
(EPl); os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em caminhão basculante, nunca ultrapassando a

capacidarie de 06 (seis) tonelada p1'r viagem, com média de 05 (cinco) cargas por dia, e com fiscalização

de responsabilidade da CONTRATANTE.

Devido às características próprias dos resíduos, a coleta deverá ser especial caracterizando-se pelo

transporte de entulhos, móveis velhos, monturos, restos de limpeza, animais mortos, sacos plásticos e

similares.

VARRIçÃO CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBUCOS

A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exêrcida por trabalhadores
braçais, onde a mesma designação aplica-se às mulheres com idade até 50 (cinqüenta) anos munidas de
vassouras e devidamente paramentadas para esta atividade, favorecendo o emprego formal que
beneficia o município, sendo que esta atividade será de origem através dos resÍduos menores reunido em
montículos pelos demais componentes de cada turma de varrição de (eventualmente) acondicioná-los
em sacos plásticos; e de transportá-los até "pontos de confinamento" previamente definidos, a partir dos
quais serão transferidos para os veículos coletores. Esta atividade será executada conforme mapa em
anexo.
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CAPINA

Ca pina Manual

Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rastelo, etc), sem

uso de qualquer equipamento motorizacio.

Capina Meca nizada

Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, tais como

roçadeiras ou ceifadeiras cosiais, orr nicro tratores.

Coletador (coletor ou ga ri)

Trabalhador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, recolhendo

os resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular é feita com o emprego
de veículos abertos de qualquer gênero, não compactadores, a mesma designação abrange o trabalhador
posicionado sobre a carroceria e que desempenha a função de receber os resíduos (devidamente

acondicionados) lançados por seus colegas e distribuÍ-los adequadamente na mesma.

sERVIçO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERBO SANITÁRIO {LIXÃO}

Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza pública deverão estar em

boas condições de trafegabilidade, oferecendo total segurança aos funcionários.
O veículo deverá possuir carroceria para ccleta e transporte dos resíduos oriundos da limpeza pública,

devendo ser fechada e estanque para evitar o despe.io de resíduos nas vias públicas.

A CONTRATADA deverá dispor de i'r,talações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na

via publica quando não estiverem em serviço.
Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para

fontes sonora; a CONTRATADA deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a

FlscALtzAçÃo Do coNTRATO exigir..

A CONTRATADA deverá apresentar 4 (quãtro) Veículos basculante com acionamento hidráulico, 2 (dois)

caminhões compactadores, devendo ser usados dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em
perfeitas condições.
Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservaçâo, e
contar com no máximo 10 (dez) anos de fabricação,
Os veículos deverão ser higienizados periodican r,.-,nte com solução detergente, mantidos em perfeitas
condições de asseio, devendo inclusive ostentãr sua pintura em perfeito estâdo.
A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,01 (um)
veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra necessidade
substituição de algum veículo para ccnserto.
As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resÍduos
sólidos deverão ser comunicadas à FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por bens
inferiores aos ante rmente JrilizaL'r,s na prestaçâo do serviço
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Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão possuir um decalque

em ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA.

TRANSPORTE DO LIXO DOMÉSTICO ATÉ O DESTINO FINAL:

Nesta atividade estão consideradas as operações de Transporte dos RSUS até seu destinado final, o lixão

municipal.
A partir dos levantamentos das informações será necessário no mínimo 02 (duas) viagens diárias de cada

veiculo ao lixão municipal;
A distância até o destino final, ao lixão municipal, é de 16 km, somando ida e volta;

A estimativa do quantitativo de lixo coleta é de 241, toneladas por semana, sendo aproximadamente

34,43 toneladas dia;
As toneladas semanal e diária são estimadas, podendo sofrer alterações em decorrência de eventos,

hábitos e costumes da população;

A contratada deverá ter previa autorização para acesso ao lixão municipal;
Todos os custos com a destinação f!nal serão de responsabilidade da contratada.

FERRAMENTAS, MÁQUINAS E UTILITÁRIOS

Os sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especificados, os materiais de

limpeza e as ferramentas (pás, vassouras, etc.) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

os sacos de lixo, com capacidade de 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis) micras, a serem

utilizados no interior dos carros lutocares e no acondicionamento dos resíduos deverão ser substituídos a

cada uso, não sendo aceito seu esvaziamento e reutilização.
Deverão ser d ispon ibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho, devendo ser
primeiramente procedida à sinalização das via púlrlicas para então se dar início à execução do serviço.

As ferramentas, máquinas e utilitários utilizados na execução dos serviços de que trata o presente serão:
.Ferramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, ancinhos, trinchas, baldes,
escadas e etc...
.Roçadeiras costais à gasolina e rede de proteçâo para roçadas.
. Motosserras à gasolina.
.Lutocares com capacidade de i00 (cem) litros co,11 tampa.
.Sacos de plásticos de lixo corn capacidade para 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (sêis) micras.
.Cones de sinalização ou cavaletes.

EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAL

A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores designados parâ os serviços ora contratados, todo e
qualquer equipamento de proteção individual necessário à sua execução, bem como, uniformes
adequados às estaçôes climáticas, luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua utilização fiscalizada
pela CONTRATADA. Os referidos uniÍormes (camisa/jaleco/camisetas) deverão conter a logomarca de
identificação da empresa.

DA FIS€AUZÂçÃO

Caberá à FISCALI O DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de ObÍas, a supervisão dos
trabalhos, \'erifi ndo o atendimento total às Ordens de Serviços emitidas, a qualidade dos servÍços
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efetuados, e a utilização de, unifornes ê Epi's pelos funcionários da CONTRATADA

A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá reqr.,erer a adoção de providências necessárias à perfeita

execução dos serviços, díretamente nos locais de trabalho, de forma verbal-

A FISCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de qualquer

funcionário que apresentar comportamento indeseiável ou inconveniente.

A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento eficiência dos

serviços.

Dados para cálculo

IDENTIFICAçÃO DE BAIRROS COM RUAS DA CIDADE

URBANO SANÍOS

TRAVESSA

TRAVESSA DERMINIO CRUZ

RODRIGUES FILHO TRECHO 2

RUA BASILIO SIMAO

RUA SÃO BENEDITO 477 ,AO

RUA ALFREDO BACELAR 317 ,OO

TRAVESSA DERMINIO 312,00

RUA BERNARDO MATOS 293,04

ORi.ANDO MOTA 10/,00

RODRIGUES FILHO 3 265,00

NS DA CONCETçÃO 2 126,00

TFAV. DÁ MIGUILA

243,04

TRAV CEL NOGUEIRA CRUZ 3 240,00

Anton Aleí
Engenheiro

CREA:11161

RUAS (tIMPEZA PÚBLICA} SEDE EXTENSÃo (M)

1.116,00

1- 185,00

330,00

140,00R, DA MIGUILINA

JANUARIO SIQUEIRA

NS. DA CONCETÇÃO

RUA ABDTA EUZAR

BENJAMIN PEREIRA

7 47 ,AO

334,00

594,00

3 2 3,00

508,00RODRIGUES FILHO IRECHO 1

164,00

3 58,00

229,00

TRAV CEL NOGUEIRA CRUZ 161,00

158,00R. SÃO BENEDITO

TRAV CEL NOGUEIRA CRUZ 2

TRAV. RAIMUNDO COELHO 318,00

107,00

601,0cRUA SÃO BENEDITO 2

RI-'A TIAGO RIBEIRO
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RUA LUIS VINICIUS FILHO

RUA PRE F, ]OÃO RODRIGUES

RUA 01

RUA 02

RUA 03

R I\iIARIANA LUZ

PRF. tEON E L AMORIM

TRAV. DR SALOMAO FIQUENI

RUA BASILIO SIMAO 2

RUA. CEL. CATÃO 1

NESTOR ALBUQUERQUE

RUA DO SOL

AV. BEIRA RIO

PRF, tEO N EL AI\lORIM 2

TRAV. BEIRA RIO

PRESIDE NTE VARGAS

BASILIO SIMAO 2

RUA MARINA LUZ

R. RAIMUNDO VERAS

TRAV, BEIRA RIO 2

TRAV. BTiRA RIO 3

TRAV. B EIRA RlO 4

SENADOR BENEDITO LEITE

RUA COELHO NETO

Antonio
Engenheiro
CREA:11!6

797 ,00

301,00

237 ,O0

592,00

679,00

392,00

997 ,O0

510,00

388,00

479,00

1.901,00

636,00

631,00

582,00

976,00

4t^5,00

1.156,00

1.017,00

556,00

324,00

607,00

1.535,00

222,C0

198,C0

2S4,OO

264,00

485,00

TRAV, DO COLÉGIO

R. ]OSÉ RODRIGUES SOBRINHO

128,00

196,00

1.596,00AV. GOMES DE SOUSA

1.885,00

R. ]OSE RODRIGUES SOBRINHO 2

RUA SANTO ANTONIO 683,00

RUA. CEL. CATÂO 2

RUA URBANO SANTOS

R. PRES IDENTE VARGAS

TRAV. BEIRA RIO 1

521,00

202,00

656,00

RUA MA

RUA MARCELINO NOGUEIRA

CPF:059.049 7
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JOSE RODRIGUES SOBRINHO

TRAVESSA COELHO NETO

RUA MARCELINO NOG U E IRA 2

BECO DO ABDALLA

R.PAIJLO BRAGA

R,MA].BANDEIRA

R.LU IS FERRAZ

R.BA5iLIO SIMAO

R. RAiMUNDO MENDES

R. ]OSE RODRIGUES SOBRINHO

R. DA AMIZADE

R.RAIMUNDO CARDOSO

RUA DO COQUEIRO

RUA PRO]iTADA

RUA BENEDITO NASCIMENTO

AV, CABÍiAL

R. DO ABACATEIRO

R. DA MANGUEIRA

CAMINHO DO AÇUDE

RUA 06

IRUA3

RUA 1

TRAV. .JOSE AZEVEDO

R.MAJ.BANDEIRA

R.BENEDITO NASCIMENTO

IRUA9
RUA 8

RUA 7

Antonio ef
Engenheiro
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143,00

191,00

776,OO

41-6,OO

482,O0

s54,00

196,00

1.141,00

531,00

517,00

119,00

150,00

1.089,00

1..138,00

433,00

1.063,00

93,00

92.20

546,00

212,00

738,00

57 ,OO

92,00

94,00

R, HERNANI PEREIRA

TR. 1ê DE MAIO

R.COELHO NETO 2

292,O0

290,00

284,00

R.MIGUEL FIQUENI 1.387,00

R. DO CAJUEIRO

R. DO PIQUI 411,O0

221,00

296,00

RUA 5

263,00

91,00

CPF: 059.049.673-57

Cruz

ll l
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354,00

I

282,00 
1
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RUA DA PAZ

RUA NOVA

RUA JORGE NOGUEIRA

RUA DO PIQUIZEIRO

BECO DA ALCIONE

AV,GOMES DE SOUZA

R. IIEÊNANI PEREIRA 2

R. FRANCISCO SITARIO

a. rosÉ coruçalvrs
RUA PRII.V4EIRO DE MAIO

RLJA FELICIANO CAÇAS

R. BENEDITO BUZAR

TRAV.BENEDITO BUZAR

R. E UCLIDES DA CUNHA

ÍRAV. E DA CUNHA

R. RAIMUNDO MENDES

R. BENEDITO BRAULIO MENDES

R.JoÃo RoDRrcuES

R. TUISA FTRRAZ

R.PROIÊTADA 3

oF.JoÃo RoDRTGUES

íEfrmm#ilÇtâ I 0GtEífif,rtrGlÍÍs

310,00

446,O0

427 ,04

181,00

1.571,00

392,O0

790,O0

426,O0

312,00

324,00

607,00

2.108,00

277 ,00

554,00

586,00

298,00

657,00

7 6L,0A

525,00

427,OO

918,00

146_00

L47 ,O0

497 ,OO

277 ,O0

267 ,00

Rti

RU A3

R, CLAUDIANE ABREU

RUA 1

RUA NOVA

CLAUDIANE ABREU

Alef
Engenhêiro
CREA:11

TRAV. DA CUNHA

TRAV.BENEDITO RAPOSO 821,00

586,00

20s,00

405,00

294,OO

R,PROJETADA 3

TRAV.RAIUMUNDO GOMES

R. LU IS FERRAZ

546,00

409,00

R. HERNANI PEREIRA

R. DEP,BENTO ALVES

412,O0

696,00

CPF: 059.049-673-57

Cruz

I

I
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R, RAIMUNDO M ENDES

CAMINHO DA GRANJA

TPT,V TJEP BENTO N EVES

TRAV. MIGUEL FIQUENI 2

TRAV. HiRNANI PEREIRA 1

TRAV. HERNANI PERE IRA 2

TRAV, BENEDITO BUZAR 2

TRAV, BENEDITO EUZAR 3

RUA PROJETADA 3

RUA PRO] ETADA 5

RUA PROJETADA 6

RUA PROJETADA 7

RUA loÃo LU rs 2

RUA RAIMUNDO HONORIO

TRAV, RAIMUNDO MENDES

RUA MACHADO DE ASSIS

RUA MARIO ANDREAZA

RUA PADRE MONTEIRO

TRAV. MAURO ANDREAZA

TRAV. MAURO ANDREAZA 1

TRAV. RAIMUNDO T, NETO

TRAV, MACHADO DE ASSIS

R.MARCELINO NOGUEIRA

R. E UCLIDES DA CUNHA

TRAV CEL NOG UEIRA

TRAV. v ER. BENEDITO RAPOSO

RUA DA CAMERA MUNICIPAL

Run curcó guzaR

rpav cHicó auzqR

1-62,OO

287 ,OO

445,00

194,00

133,00

186,00

188,00

186,00

520,00

1.L88,00

515,00

657 ,OO

205,00

505,00

719,00

802,00

385,00

481,00 |

395,00

Antonio
Engenheiro Civ

CREA:11161

r.12t,00
1.410,00

ÍRAV. M IGUEL FIQUENI

89,00

93,00

1-92,00

185,00ÍRAV. PRoF.JoÃo RoDRTGUES

RUA PRO]ETADA 4 L87 ,AO

TRAV. HEMETERIO SILVA

27 4,OO

11.8,00

99,00

294,00

42r,OO

RUA MACHADO DE ASSIS 2

119,00

183,00

385,C0

500,c0

CPF: 059.049.673-57
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TRAV. RUA NOVA

RUA ANTONIO RIBEIRO

R. JOSÉ DOMICIANO SIQUEIRA

R.PROF.ANTONIO OLIVIO RODRIGUES

nuas luuerza eúalrcal
POVOADO ENTRONCAMENTO

RUA PROJETADA 02

RUA PROJETADA 03

RUA PROJETADA 04

RUA PROJETADA 05

RUA PROJETADA 06

RUA PROJEÍADA 09

RUA PROJEÍADA 10

RUA PROJETADA 11

PROjETADA 12

PROJETADA 13

RUA PROJETADÀ 14

RUA PRO]ETADA 15

RUA PROJETADA 16

RUA PRO]ETADA 17

RUA PROJEÍADA 18

517,00

623,00

2 55,00

8s7,00

143,00

86.(x)6,20

ExrENsÃo (M)

157,00

332,00

521,00

163,00

422,00

279,AO

27g,OC I

640,00

448,O0

536,00

3 7 5,00

932,00

1.650,00

1.322,00

678,00

439,00

4ü,AA

466,00

363,00

Antonio

TRAV. PROJETADA

1.707,00

493,00R. VADI FIQUENI

R. parRrcra annú.lo

R. HERNAi\]IPEREIRA

R. LU IS CARLOS SILVA

AV BRASIL

1-12,00

1.340,00

EXTENSÃO

RUA PROJETADA 19 116,00

RUA PROJETADA 01 214,OO

RUA PROJETADA 07

RUA PROJETADA 08

Cruz

I

____+_
t

982,00 
I

I RUA PROJETADA 20

RUA PRO]ETADA 21

Engenheiro Civf
CREA: 1:1( 1A{3c/
cPF: 059.049.5)í-s7
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RLIA PPO]ETADA 22 202,00

lnuA PROJITADA 23

486,00

452,00

189,00

RUA PROJETADA 29 425,O0

RUA PROJETADA 30 429,OO

RUA PROJETADA 31 163,00

RUA PROJETADA 32 195,00

2 i1,0c
RUA PROJETADA 34 485.0C

RUA PRO]EÍADA 35 467 ,00

RUA PROJETADA 36 818,00

rxrrrusÃo 75.72L,50

nues lltruerzn rúattci.;
POVOADO LEITE

EXIENSÃo (MI

RUA DA SUCAN 860,00

RUA DO SOL

RUA DO CA]UEIRO

RUA sÂo RATMUNDo

BR-222 800,00
TOTAL 5.710,00

EXTENSAO TOÍAL nt.alt;zo I

vELocTDADE DE vannrçÃo

E ncrrnalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia (ml.dia). A unidade "dia" refere-
se a uma jornada normal de trabalho. Pra determinar a velocidade, é preciso antes classificar os
logradouros de acordo com as características que mais influem na produtividade do varredor.

Antonio e

Engenheiro Civi

CREA:1116

RUA PROJETADA 26

230,00

101,00

I3,50RUA PROIETADA 24

RUA PRO,IETADA 25

RUA PROJETADA 27

RUA PROJETADA 28

RUA PROJETADA 33

RUA DA LiBFR DADE

RUA CLUBE DAS MAES

940,00

700,00

920,00

900,00

CPF: 059.049.573-57

s Cruz

ii rlÍl ti

dF I

--..----_---

590,00 
l
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A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só gari no serviço de varrição é de 180m/h,

sendo assim, durante uma.iornada de 8 (oito) horas,01 d!a, a produção será de 1.440 metros de linha

d'água limpa.

Mão de obra para variçlq

O número líquido de trabalhadores, isto é, a mão de obra estritamente necessária para a varredura, é

determinado da seguinte maneira:

N.p de garis = 
Etensão linear total / produção em m por gari

O plano de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser verificado e conferido. Nesse

plano devem constar os trechos de ruas varridos para cada roteiro, as respectivas extensões (expressas

em metros lineares de sarjeta)e as guarnições.

Como cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é conveniente realizar um teste
prático para avaliar qual é a produtividade de varrição dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de

sãrjeta e passeios podem ser varridos por trabalhador noturno.
Para isto, escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e determinam-sê, por um perÍodo de

aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro.
Calculam-se então as médias, eliminando as mediçôes que se revelarem inconsistentes.

Capinação e raspagem de linha d'água.

A. Definição:
A capinação também é uma atividade muito irnpofiante a ser executada pelos serviços de limpeza
pública, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens de rios e canais.

Os serviços de capinas e raspagem cie linha d'água (sârjetas) e canteiros centrais de vias consistem na

operação de recolhimento de resíduos exister,tes, tipo areia, lama e vegetação rastelra e outros,
executada ao longo das vias em cada uma das margens, na superfície dos passeios centrais, ajardinados
ou não e ajuntamento dos resíduos para remoção pelos veículos de coleta de lixo residencial quando da
passagem pelo local de ajuntamento desses resíd..:cs.

PfrEFEITUAA DE

ITAPECURIFIÜIIRI]TI

Antún ;
Êngenhei

CRÊA:111 2

CPF: 059.049.673-57

CÍtlz

I

como o total de varrição é de 42.97 2,68 metros:

N.s de garis = 
a2 9"'"/r.ooo

N.e de garis = 30 garis por mês
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B. Plano de capinação,

Quando não é efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam det.itos para logradouros, as

sarietas acumulam terras, onde ern geral crescern mato e ervas daninha.
Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sar.jetas, para

restabelecer as condições de drenagem e evitar o mau aspecto das vias públicas.

Esses serviços são executados em geral com enxadas de 3% Iibras, bem afiadas, sendo os resíduos

removidos com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito
compactada é muito comum o uso de enxada para raspá-la. Para a lama, utiliza-se a raspadeira.

As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizado de carro de mão, enxada,

vassourão, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários á boa execução dos serviços. Os serviços

terão o repasse por meses alternados.

Considerando que a largura de limpeza ao longo do meio- fio é em média de 0,6m, que representa uma
média mensal de capinação de 25.783,61 m2, e que rendimento estimado de um gari de capinação é de

100.0nr: por dia com jornada de Shoras, desta forma durante uma semana de 44,oo(quarenta e quatro)
horas a produção será de 550,00m'ze no mês, com 4,30 semana é de 2.365,00m'z.

Coleta e trânsporte do lixo proveniente da varrição

A. Obietivo
O estudo da coleta foi desenvolvido, ob.jetivando o levantamento das dimensões das ruas na zona urbana
e rural do município que serão beneficiados com os serviços de coleta de lixo e a freqüência semanal de
coleta necessária em cada rua.

B. Coleta de dodos
Os dados para o estudo da coleta foram obtidos através das informações fornecidas pela prefeitura
municipal de ITAPECURU MlRlM.

C, Resuhodos
Os rest:ttados obtidos com seus respectivos quantitativos por setor são detalhados no item ldentificação
de Bairros cam ruas da cidade

D. Metodologio
A remcção do lixo varrido e Ja cap,r,ação poderá ser feita de várias maneiras, com a utilização dos mais
diversos equipamentos. Adotamos neste projeto uma equipe composta de: caminhão basculante de
10m3, com motorista e 02 (dois) garis de coleta.

Antonio
Engenheiro
CREÂ: 1116 2

CPF: 059.049.673-57

Cruz
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E. Oados e cálculos da coleta de resíduos de varriÇão e capinação

Dados

*Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal-lPT e de

90,00k9,/km;
*Comprimento total das ruas de coleta de varrição por semana: 10,74 km;
*Comprimento total das ruâs de coleta de capinação por semana: 10,74 km;
*Peso específico do lixo da varrição 1.100,00k8/m3;

Cá lcu los:
*Comprimento tota I por semana:
Comprimento total = comp.varrição + comp.capinação

comp.= 10,74km+10,7 4km = 21,48km

*Peso do lixo coletado por semana:
Peso= Rendimento x comprimento total
Peso=90,00k9/km*21,48km = 1.933kC

*Conversão de peso (kg) em volume (m3)

Volume = peso total/peso específico
Volume por semana = 1.933/1.100,00 = 1,76m3

Volumc total por mês = L,76m)*4,3 = 7,56m3

Coleta e transpoÉe de lixo domiciliar

Definição

Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares produzidos por estabelecimentos
residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste serviço será

efetuada porta a porta em todas as vias publicas abertas á circulação do veículo coletor. Os veículos
coletores percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens programadas,

contendo cada um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 três garis coletores.

Estes coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado para não danificá-los, assim
como deverão"dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do locâ1. A
guarnição deverá apresentar-se ao trabalho devidamente rrniformizado, sempre munido de
equipamentos de proteção individual como: calçados, luvas, capas, etc.

Estimativa do volume de lixo a ser coletado

ues Cruz
Engenheiro
CREA:11

CPF: 059.049.673-57
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Como não temos dados sobre o volume de lixo produzido pela população do município, adotaremos a

quanlidade per capita, por dia de 650gramas por habitante por dia, que corresponde a média dos

municípios brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento integrado"-lixo municipal. Esse valor já

considera o lixo residenciale o lixo comercial.

Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 3kg/m3(kilos por

cada metro cúbico),e que a população total beneficiada, nas áreas em que serão realizadas as coletas de

lixo (zona urbana e ruÍal\ é de 42.723 habitantes.

Dados e cálculos da coleta de transporte de lixo domiciliar

DADOS:
*Habitantes da zona urbanà e rural42.723 habitantes;
*Prcdução per capita por dia de lixo domiciliar: 650 gramas
*Densidade do lixo domiciliar: 300kg/m3
Cálculos:
+Peso total mensal de lixo domiciliar
Peso rutal=habitantes x produção x J0dias
Peso total = 42.723x 0,65 x 30 = 833.098,50kg
*conversão de peso (kg) em volume (m3)

Volume =peso tota l/densidade
Volume=833.098,50 / 3OO -- 2.77 7 m1
*quantidade de viagens mensais para transporte do lixo domiciliar
Caminhão compactador 8m3 = Tviagens x 26dias x L2m3 = 3.432m3
Caminhão caçamba 12mr = Tviagens x l.6,50dias x 6m3 = 1.089m3

Sendo âssim a equipe composta pelo caminhão caçamba, serão utilizadas 40% do seu tempo ma coleta
do lixo da varrição e capinação e o restante dos 60% na coleta de lixo domiciliar.

Anton
Engenheiro
CREÁ:1rrô
CPF: 059.049.673-57
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Anexo I

Anexo I

E ncargos Sociais

BDI

Memória de Cálculo

Pla nilha Orçamentária

Cronograma Físico-Financeiro

Antonio
Engenheiro
CREA:11 2

CPF: 059.049.673-57
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ENCÁRGos socrArs soBRE pRrços DA MÃo oE oBRA HoRrsÍa E MÉNsAusrA-coM DEsoÍ{ERAçÃo

cóDrco , I

GRUPOÂ

MENSALISTA %

A1

A2

ai
a!
A5

rNsS 0,99

1,50

0,00

,1,5q
1,00

0,29

0,60

sEsl
SEry4

INCRA

SEBRAE

1,0c

2C0,

0, i:C

A6 EDUcAçÃo

CONTRA ACIDENTES DE TRÂBALHO

^8
GTSL!

A9 sEcoNcr

TOTAL

REPOUSO SEMANAL REMUNERÂDO

]
GRUPO 8

_-s@
i,9
§,ao

8,00

1,00

t7,8C

sAúRroI
SEGURO

2,50 2,50

3,00 3,00

B]

a2

B3

F ER]ADOS

11,47 0,00

o,E
o,61

I
uxíLro ENFERMTDADÉ 0,86

84

B5

B6

13s sAúRro
LICENÇA PATERNIOAOE

FALTAS]USTIFICÁDAS

DIAS DT CHUVAS

AUXiLIO ACIOENTE DI TRABALHO

C1 AVISO PREVIO IND ENiZADO

AVISO PREVIO TRASATHADO

Bq

B9

810

tERlaS GOZÂ0AS

Isnúnro r,,urrnúlónói
TOTAL DOS ENCÁRGOS

rNcrDÊÍ{cras DEÂ

SÔIIAIS QUE RECEBEM

10,70 i33
0,06

0,!6

9.ry
0,08

0.17

B7 1,45-1
10,el
0,03

I 49,80 24,65

GRUPO 
'

c2

c3

c4
C5

c

_0110 _
0,00

4,44 3,4j
0,08

0,0q
3,O]

jÉry§. (lt!9!r!149{!l
DEPOSIÍO RESCISAO SEM.IUSTA CÁUSA

- tNDENrzaÇÁo aDrcroNAt

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUI
r crDÊNctAs GtoBArs DEA

I r

NAO R€CE8ÉM

3,14

0,31 o,29

6,908,85

GRUPO D

D1 RETNCTDÊNCIA DE GRUpo A soBRE 6nupo B

D2

:)

RErNooÊNclA DE 6RUpo a soBRE Avtso pRÉvto

ÍRABALHADo F REtNcrDÊNcta Do FGrs soBnt Av{so
PRÉvto rNDENrzaDo

886 363

0,37 o29

3,979,23

ás,ss 49,13

ANTONIO ALE CRUZ
O CIVILENG l-i

1616434-2

oiscniçlo

TOTAL

rúÍar (Ài+c+Da
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* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte Íórmulã:
BDI= (({1+AC+S+R+G}*(1+DF)*(1+L}}/(1-l}}-1

onde:
Ac novtrutsrRaçÃo crrurnal
DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

ITEM DISCRIMINAçÃO (%l

AC ADMtNTSTRAçÃo cENTRAt
Administração central

Total AC =

3,43"/"

3,43%

DF OE5PE5A5 FINANCEIRÁS

Despesas Íinanceiras 034%
Total DF = 0,94%

S,ReG SEGURO, RISCO E GARANTIÀ DO EMPREENOIMENTO

taxa de segu!'os

tãxa dê riscos

taxa de garantias

Total R=

o,16%

1,OO%

al2vo
L,280Á

L t_ucRo

Lucro bruto
Total L =

6llYt
6,74%

TRIBUTOS

PIS 0,65%

z,oo"t"COFINS

I

ISSQN

Total I =

150v:
4,500/o

t0,65%

CPRB

roTAt (BDl) = 26,27%

ANTONIO ALEF ÚZ

CIVILENGENH

CREÁ/ÍúA 1 6430 2

v

I



PROPONENTE: PR€FEITURA MUNICIPÂL OE ITAP€CURU MIRIM-MA

LOCÂI: |TÂPECURU MIRIM - MA

]TAPÉCURI'.ilIIEN e
M

Fag §q

CPLrrnrrraóntg or cÁ-cut-o

1,0

2,0

CO!€TÂ REGULÂR D€ LIXO

Encõretadô de Írênrr1.1

SEM/MÊ5

5

2

M/MÊS

5 224

224

sEM/!!iÊs

5

220
220

1.2 Âlud.rt. /.olêtà domlcilia.
SEM/MCS

x5

1.3 Arud.nt. / podâ dê ádorê
sÉ

22O h/mês

vraR4Âo E (rrfiÀ MÀMr^! ot vrÂt t ur6aÁDqrios púl.lcos

HORA/SEM

MI

I

aonrid.randô q!é a lôrguô de I mpeza ao longo do 6ero iio é em rédiã de 0,3m, que rêpresênta uôâ média m.n*l de capinaçâo de (42.972,58m x 2làdos x

O,3m) 25.783,61m:, sendo que sêÉ co.sidêãdo divl5ão dàs ruâs pàra li6peza . quê não sêrá nêcêsá.io a limp€za diária, portanlo parâ cá culo rêrá considêredo

5o.Z dà ext.ntão tôral que é dê 21.486ja m, e qle rendi ento ertimado d€ qm Sari de cápinaçãô é de 100mr por di. coô jorh.da de 8 horas, dettâ iorma

duênte uma r.mãôa dê 44,00(cuãrênra e qletro)ho.â, â .ródução sêná de 55Cm'e no óê!, com 4,30 *maf,a é de 2.365,00mr.

27

21446,34 2

médiê mênsalde câp n:çãc {m))

0,3

hédiâ mên*lde cepinêçãô ln:l
= 12891,AO

méda úensâldê produção/sai (m')

1760 7,i2

220

6m0

QUÀNTax22o=U6oh/ma3

2.2 arud.ntê / vârrlç-to d. ruá

A velftidade hédia que adotamos ne5totr.balho, pàra om É sari io seNiço d! EÍiçao é de 18OD/h, rêndo asím, duràntê uma jornâda de 8 {oito)hoc5,01
dia, a produção será de 14rlo mct.os d.linha d'água lFpô

Mào d. obê p.ê v.íiçâo

O núm.óliquido dêtÉbãlhàdorêi, i3ro é, â mão de ob.â esrítâmêntc hêcêatára p6ê ã varrcdurâ, é.Lrêminâdo dà re8uinre m.neirãi

N t oc !.is = Enê.3ão.r.e.r tot.l / píoduçlo êm ú por gàh

Como o total d. v.nição é de42.972,68 m.rr6."

N,e de Saár : 142.972,68/1440)

N.e oe S.ns = 30 garls po. mês

HoRÁ/sEM sEM/MÊs

31 22C

s€ivlço oE rRÂr{spoÍrÊ paÂÂ co!ÊÍÂ E rÍEiÊo sÂr{ÍÍÁtdo lla(Âo)

sEM/Mês
rs

QL'ÀNT 7 X

22C

)24

ANÍONIO ALÊF

IVL

1,2

a

CaEiíhão bas.úlantê 14 m3

sÉM/MÉs

xs
qUÂNT 3

ENGÊNH

I



PROPONENTE I PR€ÍEITURA MUNICIPAI DÉ ITAP€CURU MIRIM-MA

tOCAli ITAPECURU MIRIM - MÂ
TTAPEGURI.ÊTIIRIM

MEMÓRIA DE CÁLCULO 55

PL
8

4.1

4 1.3

3a

a.2
4.2.1

AUANT(UND)
54

4.7-2
QUANÍ{i]NO)

4.2.1

5à

4.2.4

cãminhãôbasculà.tê 6 ml
saM/MÉs

0,5

P3g

9@O

3.4

a

t.5

8

Âêt.oerovadelrâ 30hn€ íodâs 4r4
SEM/MÊS

r5

t-6

600

Câminhão com p3.tador

Cà.rô de mão,.âçambá meÉli6êpnêu ma.io
COMPRAS/ANO

x4

5

240

21A

2ú
2@

204

4(ú

120

r2011Õ

sÉM/MÊ-i

5

FTRFAMENTÁs, E.P.i- E MÁTERÁT

3

q!ANÍ{IJND)

1a

RoçadeiÍa úotoÍ,Eda

NE M ESES

\2
TOÍ, AL

12,67

13

N9 MÊSE5

1?

N9 MÉ5T5
t2 12,67

l3

N9 MÊ5€S

\2 54,00

78

Nç MESES
12 54,00

78

N9 MESE5

12 216,00

N9 MESES

t2 108,00
156

N9 ME5E5

i2
TOTÀ1

60,00

60

t2

1l

48

24

a.31
7000

4.3.2

30 24

1

I

on o*,oorrr M.ta
ercerrrsçúó divrr
cnee ,r (oúro z



PRÉf EI-I-IJI'.À DE
ITÂFEGUR[.,.MIRTTI

a

Fe9.

Encârgos Sociais = 85,68%

\§.\
\'Jl -

56

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAPECURU MIRIM-MA
OBIEIO:5LRVIÇOS DI LIMDÊZA PUELICÁ NO MUNICiPIO DE -AP-CURUMI'IM \,'À
REFERÊNcta - DAÍa BASE r srNApr (DrzEMBRo/2020), oRsÉ {NovEMBRo/2020) E SEtNFRA (0261 coM DESoNERÂçÃo

GPL

BOI = 26,27%

tOCÂl-: ITAPECURU MIRIM - MA

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

ITEM

t
oEÍRrçÀo

cÔDlco Do Sriviço
PREçO

gDt

PRÊçO

aot

10 colEÍÂ Rtcut^i Dc uxo

1 I ÉôcâÍegadode Fre.té
INSUMOS

4083

INSUMOS

0244

ç, 1l c56,00

t.2 1 980,0ô

2i,15

:

!2,19

12,19

9.65

1.3 ajudânrê/pod. dê ádore
1.; rNsrJMos

a24A
9,6S

24.136,20

2 641,30

INSUMOS

0248
12,r9

1O1.9O8,aO

2l I

ó

,0r. 9,6!

a) ajuda.tê/ vãí çãô de.!â
I

9,65 12,19

-+-
+__

150,0c

2 S50,00

t,1,6

i:

3 119,49

46,42

i
__- _1_

3.0 172.79t,60

25,rrl,ic3.1 Motôrisrâ cat c/D

l:!
t3

càml.hâo bâsc!lânte 14 m3

13 i7600caminhãô bascuLante 6m3
Camrhãoconpactâdor

4.0

4.1

.ÊÊRÁMÉNÍÀs, E.P.i. É MAÍÉRIAL

rrnnrr"rtr'rirs
15-6043a

41.1 Càío dê mão,càçãmba mêtalica e pne! màclc

I

13,0O

13.00

13,00

74,0c

INSUMOS

2Ji7

412 Roçàd€tràhorôíizãda
i\lsúM05

1ô559

rNsL.lMos

3j1o3
NSTJMOS

1s403

609,96

-l

\-. 42i lLva!êprôrêtãó
lNsrJMcs

___.l4_rl_
tNsoMos

12493
pàíBêj

-f,."-* |

r";i

11,3<

4 2.2 Botê de prôreção

I
4 2.3 Más.ara dê próteção c,78

"r

312,C0
159c

0,5)
'1r:l:
967,24rt6,0c

INSUMOS

36152
a,;

,.d/mês 7.000,C0

!.d/mês 6c,Ca
tNsuMos I It1lra

4,1É

15,14

i 1*l
907,80-1't

RS 328,188,34

3.938.260,s6RS

vê, mlrhões, novêce.ro5. tn. ê oito mil, duzeôtos ê sesrêâtâ.ea sê ônqlenra ê seiscentavcs

'laPacilRU MtRIM/N4A, 17

lmporta o prês€nl:,eâ"rêntc€Í
RS3 938.260,56

I

t t--

z.o 'vÀrürçl-i cnerna úlnuer oi úÁ r rócuooúnos poarcos

r.,rs-u-wôi
_ 4093._

39473

7051

96034

sa75

INSUM05
4227

:118
!13q
11:f 1

102 62

13,05
L

4t,g6

!?41
9Lla
a7.27_:1"-
3,46

TOTAL DÂ PLANIIHA MENSAI

ÍOTAL DA?LANILHAANUAL

MÊs

MÊs

RS

RS

o'-oMouu,^,
.íe i^t,J.,,,.
, ro,l1yÁ"oro.,
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAt DE ITAPfCURU MIRIM-M^

oBrEror sERvtço5 DE UMPEZÁ PÚBLtCA NO MUNICíPlO DÊ IfAPECURU MIRIM'MA.

LOCAL: ITAPECURU MIRIM. MA DATA: JÂNEIRO/2021

I

l,irÂlírÂ]lt tçrn E çiaÉll()lv$Élll(,

(:RONOGRAMA FISICO. TINANCÊIRO

.',-,à I \1

PREFEITURA OÉ

ITAPECURI&[IIRTM

orrcBrMrNÁçáo oa FrÀrÀ
I

t

'T

1Oo"Á

I00%

100%

l
Í

L

.OIFÍÂRFGIJIAR OF IIXO

vaRRlçio € CÁPINAMÀNI-IAL DE V]45 E

ioGRAÔOLrRO5 PUbL Cll!

I,5, 100% I )t)a.t

lt,. rÚo% ro{)í

5?,6:,f
ÉRV|çO DE TRANSPORTE PARÂ COLFrÂ

ILRROSAN]IAN O(L]XÀC)

ÊLRRAMLNTAS E,P I I MAÍTRIAL

ríJÍ^rs PÂroÂls {1 MÊsl

I

F
J I

I

1

Iryr
1q9% l

1ocr.Á

'."'0.0,...!] a?'?ry"'"

a,tel

aL 6ÉRÀL oÂ Pr.ÀNrLnÂ (12 MfSEsl

324.r3A,13 t2a.raa,

I

A)Cú
(O

t,,
t..J

\

oar

(

1

15 604,3a

3?r.1Sr,33

:llalo,soloo'oo]



1 1'l

r)

F.?g

\'1.

5 v
ruTEMJRAD€

ITAPECURT'{úIRITI
nrEuÊx{ Ê *srRÊ$Írro

ESTADO DO IARA HÃO
PREFEITURA IT'I{ICIPAL DE ITAPECURU.UIR

SECRETAR1A IUTIICIPAI DE II{FRAE§TRI'IURÀ URAA'{§IO, PATSAG§IO, IRÀ'I§PORTE E TRÂilSITO.
SETIUPATRAT

r]L

ELABORADO PIDR:

APROVADO:

An oAl

RESPONSAVEL TE DA SEMIUPATRAT

Itapecuru-mirim,/Md 17 de maro de 2021

JOSÊ
IOÍrrAz

Sosot Muo. de lnfraeshluÍa
Matrícule n' ?^ Ê1,

JOSE ROGERIO CARVALHO TOMAZ

SECRETÁRIO MUMCIPAL DE INFRÂESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO,

TRANSP'ORTE E TRÂNSITO - SEMIUPATRAT

PRÀçÁ G{)MES DE SOrrZÁ, S/N, CENTRO - ITAPECURU MrRrM - MA. CNPJ N" O5.64&696/m0l-&)

c+tA

\l



1,rrl

PREFEITUAA DE

I§'UMAFgilçN E PETEífi .}ffiíI[

Anexo ll

pas. 51-

ÕPL

1 e

Antonio Alef Marques Cruz
Engenheiro civil
CREA: 1U61643G2
CPF: 059.049.673-57

lÍ 11'1'

I

II
)Jnà Ilrll I

'I

rr.r§d- ,

I

a
a

t ,



Fag.

M

p

Éngen
C*EA

Cru;
I

0-2

APECURU-MIRIM/MA

ESCALA:

lraatll^tt^

PRANCHA: OL/04

DATA:

JAN/202L

I

POVOADO LEITE

s 3'28'50.45" W 44' 5'26.51"

NO MUNICíPIO DE ITAPECURU

I



DATA

JAN/202t

)
7

l

?\i' i[í -

Fag. Gr

C;PL

24.205,30 N/

Antonto l'4
ú,lz

E nge ío vil

GREA 1 616430-2

ltETÁRto:
:EITURA MUNICiPAL DE ITAPECURU MIRIM. MA

TO:

/IÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITAPECURU

M/MA.

or!/§lí
PRANCHA 02104

NTA DE LOCALIZAÇAO

\

(

'1'

\

lEscÂLA I



M
o

Fag bJ

CPt

)

Anfenio Crt:z

Éngen
GR€A 1 2

. APECURU-MrRrM/MA

PRANCHA: 03lO4

@çv,§l^4

ESCALA: DATI\:

JNn/202L

\O MUNICIPIO DE ITAPECURU

)

I

X
/t

I



o

(

(

Y

-APECURU-MrRrM/MA

:A NO MUNICÍPIO DE ITAPECURU

ESCALA: DATA

\ú-

6')

c;PL

Áhtenio,4leÍ Cruz

e!Ío
30-2

PRANCHA: O4l04

JAN/2021,

I
l
I

l I

I
:-\. 

/

.,

!iatIllAitA

t1



o..TiF"u:n:rã:"01"r::o#.X*""8T:"i,;T'CREA-MA

Consêlho Regional dê Engenhariâ e Agronomia do Estado do Maranhão

l- Rêsoônsávêl Técnicô

ANTONIO ÀLÊF MÂROUES CFUZ

T[lulo proí ssonal: ENGENHEIBO CIVIL

Página th

ART OBRA / SERVIçO
No M420210466157

\lú

Peg e

RNP: 11161

Reglslro:11161

cEP 65485000

CPF/CNPJ: 05.648.696r'0001

N": S/N

cPL
CONITAIANIEI MTJNICíPIO DE ITÂPECURU MIFIM

PRAçA GOMES DE SOUSA

Complêmêntol

Cidadê: TTÂPECURU MIRIM

- 

2. Dado8 do Contraio

_ 4. arlvidade Tecnica

BarÍro: CENÍRO

Celebrado em

Tipo de conlratante: Pes6oa Juridica ds Oirêito Públlco
Contralo: Náo *p€ciÍlcaclo
ValoÍ: RS 3.S38.2€0.56

Açáo lnstilucional: Outío3

- 

3. Dedo3 da Obrâ/Sêrviço

PRAçA GOMES DE SOUSA

Compiomentoi

Cidadei rTÂPEcURU MIRIM

Data dê lnício: 0401/2021

Finalidade: lníraestrutura

N": Sr'N

BarrÍor CENTRO

UF: MA CÊPi654a50oo

Coordenadas GeográÍicas: -3.392754, -44-358174

Códlqo: Náo Espêcificâdo

Previsãô de têrrnino 0401,2022

Proprietáio: MuNlciPlo DE rÍÂPEcuBU MIRIM CPF/CNPJ: 05-644.69&0001-80

15 - Êlaboraçâo sm BrM

80 . PIOISIO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTOI8ESIDUOS > OE COLETA OE

FEsiouos soLtoos'16?2 r .DovrcrL|ABEs L DE LrvpEza JBBÁNA

80. PTOJEIO > SANEAMENTO AMBIENTAL > S]SÍÊMA DE ESGOIO/FESiOUOS > DE
ÍRANSPoRTE oE RESIDUoS sóLtoos r#6.2.31 . DoMrctL|ABES E DE LrMpEza UBBANA

Quanlidade

107 431 ,70

Unidadê

107 431 70

Após a conclusáo dâs atividâdes lécnica!, o pÍolissional deve prccsderâ baixa dêíâ ÂAT

5. Ob6âryâcó€s

ELABoRAÇÃo DE PRoJETo BÁsICo oE sERV|Ços BELACIoNADoS À coLETA, ÍRANSPoBTE E DEST]NAÇÃO FINAL DO ÊESiDUOS
sôLtDos unBANos Do [,tuNtcip]o DE trapEcuBU-MtHiM/MA

- 

7. Enlidade dê Classe

SEM INDICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinalurâs

Declaro seíem verdadeiras as inlomaçõês acima

M RIM - CNPJr 05.64t.696/0O0140

_ 9- lníormáçóe6

'A AFT é válida somenlê quando quilada medianle apresenlaÇáo do comprovanlê do pagamenlo o! conferância no site do Crca.

_ 10. Vâlor

Valor da AAÍ: RS 233,94 BeqlslÍada êm: 2210,2021 Valor pago: BS 233,9{ Nosso Número: 83031151219

_de _
dáta

A âúr6ticiráde ó6ra aRT pod6 e. @ificail3 êm: tÍrpsr/creána sitác @n br,bublicor', .m á óas: cl s7z
lmpr€sso om 0a/03/2022 às 16:.10 20 por:, ip 17747.60.104

rarô@no@@creama o§.br

mç.$E..â,j.1í.â.

'l

. Cláusula CompÍomis§óíia: Oualquêr conlliro ou liligro originado do presênle conl.ato, bem como sua inlerprelaÇão ou sxêcuçao será rssolvido por

ârbíragem, d6 acordo com a Leino.9 307. de 23 de selembrc dê 1996, poÍ mêio do Cêniro de Msdiaçào e Aóírag€m. CMA vinculado ao Crea-MA,
nos lsrmos do rêsp€clivo íegllamênlo de arbitragem que, exPressamenle, as paíes declâram concordâí.

- D6claro qu€ oío! cumprindo as regras de acessib ridade previslas nas normas lécnicas dâ ABNT, na legislaçâo especiÍica € no decrolo n.

5296,2004.


